
 
 

  

Criciúma, SC, 28 de dezembro de 2025. 

 
À CCEE 

CAMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA  

 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA 

 
 

CARBONÍFERA BELLUNO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Estrada Geral Rio Fiorita, nº 10, bairro Rio Fiorita, CEP 88.860-000, na 

cidade de Siderópolis, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º 

83.163.576/0001-05 e Inscrição Estadual nº. 252.247.825: 

Vem por meio desta carta explicar o motivo do qual houve inadimplência 

parcial dos valores relativos Liquidação Financeira do Encargos de Energia de 

Reserva – ERCAP ref. ao período 11/2025, no valor de R$ 921,82. 

A empresa apresentou tal situação em razão de desentendimento interna de 

comunicação do gestor que recebe os valores a serem liquidados, e a transmissão 

do mesmo para o setor financeiro, para que seja feito o aporte dos recursos na conta. 

Devido a esse problema acreditava-se que o recurso já havia sido depositado.  

Ressaltamos, contudo que a situação foi devidamente regularizada 

conforme espelho a baixo da conta, tendo o respectivo valor já sido integralmente 

depositado na conta correspondente. 

Adicionalmente, informamos que medidas preventivas já foram adotadas 

com objetivo de evitar a recorrência de situações dessa natureza. 

Certo de vossa compreensão com os fatos. 

 

Atenciosamente,  

 

 

EDSON BROLEZE SALVARO 

ADMINISTRADOR 

CARBONIFERA BELLUNO LTDA 
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